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EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
A Fundação de Proteção Especial do Rio Grande do Sul torna público o presente Edital de Dispensa de Licitação com disputa, mediante Cotação Eletrônica, conforme autorização constante no processo administrativo FPE/PROA n° 20/2148-0000706-0 e FPE/LIC nº 995113/2148-20-0, procedimento regido pela Lei Estadual nº 13.179, de 10 de junho de 2009, pelas Leis Complementares nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e nº 147, de 7 de agosto de 2014, e pelas Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, artigo 24, inciso IV, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 
As propostas serão recebidas no Portal do Compras RS (www.compras.rs.gov.br) a partir das 10:00h horas do dia 29/09/2020 até as 13:30 horas do dia 30/09/2020, quando terá início a disputa às 14:00 horas.
1. DO OBJETO
A presente dispensa de licitação com disputa visa à aquisição emergencial de máscaras de proteção para enfrentamento do Covid-19, conforme especificações descritas no Anexo I – Termo de Referência. 
2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
2.1. O critério de julgamento será o menor preço por LOTE, incluindo impostos, taxas e fretes, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços.

2.2. As propostas apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital serão classificadas pela ordem crescente dos preços.

2.3. Serão considerados excessivos os preços superiores ao valor de referência de: Lote 01: R$ 39.800,00 (Trinta e nove mil e oitocentos reais); Lote 02: R$ 112.470,00 (Cento e doze mil, quatrocentos e setenta reais); Lote 03: R$ 11.059,92 (Onze mil, cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos), sendo esses os valores máximos SEMESTRAL aceitáveis, conforme art. 24, IV, da Lei federal nº 8.666/93.
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA DISPUTA
3.1. Respeitadas as condições normativas próprias e as constantes deste Edital, poderão participar desta cotação, preferencialmente, microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006.

3.2. Não poderá participar direta ou indiretamente desta cotação o participante enquadrado em qualquer das seguintes hipóteses:

- declarado inidôneo pela Administração Pública;

- inscrito no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual - CFIL/RS;

- com decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial;

- submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução;

- em que o proprietário, sócio ou administrador com poder de direção, preste serviços ou desenvolva projeto nesta Fundação em que familiar exerça cargo em comissão ou função de confiança, na forma do art. 8ª do Decreto nº 48.705/2011;

- em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta cotação.

3.3. Não poderá participar desta cotação, ainda que direta ou indiretamente, empregado público da Fundação contratante, ou responsável pela cotação.

3.4. Para fins do disposto no subitem anterior, considera-se participação indireta a  existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista.

3.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte que apresentar documentos com   restrições quanto à regularidade fiscal e trabalhista tem assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da declaração de vencedor da disputa, prorrogável por igual período, a critério da Administração, para apresentar as respectivas certidões de regularidade.

3.6. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação da multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total da proposta inicial, sendo facultado à Administração convocar as classificadas remanescentes, na ordem de classificação.

3.7. A participação na presente disputa implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e do termo de contrato que o integra, bem como a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do procedimento.

3.8. Após a abertura da sessão, não cabe desistência da proposta, salvo por motivo resultante de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.

3.9. Não será admitida a subcontratação para fornecimento dos bens.
4. DO CREDENCIAMENTO
4.1. Caberá aos interessados:

- credenciar-se previamente para obtenção da senha de acesso ao Sistema de Cotação Eletrônica;

- acompanhar as operações durante a sessão pública virtual, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão;

- responsabilizar-se pelas transações que forem efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

4.2. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva do fornecedor ou prestador, incluindo qualquer transação efetuada, não cabendo ao provedor do Sistema ou à Fundação responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

4.3. O credenciamento junto ao provedor implica na responsabilidade legal do fornecedor ou prestador e na presunção de sua capacidade técnica e jurídica para realização das transações inerentes à Cotação Eletrônica de Preços e as dela decorrentes. 
5. DA ETAPA COMPETITIVA E DA NEGOCIAÇÃO
5.1. A abertura da sessão pública ocorrerá na data e nas horas indicadas no preâmbulo deste Edital.

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o pregoeiro e os participantes ocorrerá exclusivamente pelo sistema eletrônico, não sendo aceito nenhum outro tipo de contato, como meio telefônico ou e-mail.

5.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, registrando no sistema, com acompanhamento em tempo real pelos participantes.

5.4. Somente os participantes com propostas classificadas poderão participar da fase de lances.

5.5. Os participantes somente poderão oferecer lances inferiores ao último por eles ofertado e registrado pelo sistema eletrônico. No caso de dois ou mais lances iguais, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro.

5.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, salvo caso fortuito ou imprevisível com a devida justificativa aceita pelo pregoeiro.

5.7. Caso o participante não apresente lances, concorrerá com o valor da sua proposta.
5.8. Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequível.

5.9. A Fundação poderá anular ou cancelar a Cotação Eletrônica de Preços, total ou parcialmente, sem que disso resulte para o proponente direito a qualquer indenização ou reclamação.
6. DAS PROPOSTAS E DO SEU JULGAMENTO
6.1. No dia e hora marcados, o interessado deverá apresentar a proposta, exclusivamente por meio eletrônico, em documento com timbre da empresa, redigida em português, de forma clara, não podendo conter rasuras ou entrelinhas, contendo, obrigatória e legivelmente:

- orçamento discriminado dos materiais, unitário e total dos itens, expresso em moeda corrente nacional, devendo o preço incluir todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e previdenciários incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

- especificação completa do produto, inclusive código CELIC, unidade, quantidade, marca, modelo e garantia;

- validade da proposta para 30 (trinta) dias;

- telefone para contato e e-mail para correspondência oficial;

- responsável pelo orçamento;

- documento e contato do preposto responsável pelo acompanhamento da execução do contrato;

- CNPJ e endereço da empresa.

6.2. As propostas que não estipularem o prazo de validade serão consideradas válidas por 30 (trinta) dias.

6.3. No caso de o valor negociado resultar em valor unitário com mais de 2 (duas) casas decimais, este será automaticamente arredondado para baixo, sendo que o valor considerado estará de acordo com esta redução.

6.4. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o participante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.

6.5. É de inteira responsabilidade do participante obter dos órgãos competentes informações sobre a incidência ou não de tributos de qualquer natureza relativo ao objeto desta disputa, nos mercados internos e/ou externos, não se admitindo alegação de desconhecimento de incidência tributária, ou outras correlatas.

6.6. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear alteração sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.7. O participante classificado em primeiro lugar, em até 02 (duas) horas, deverá anexar a proposta de preço adequada ao lance vencedor, sob pena de desclassificação.

6.8. A Administração concederá ao participante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.

6.9. Será considerada inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto desta Cotação.

6.10. A classificação dos lances apresentados, a indicação da proposta vencedora e demais informações relativas à sessão pública constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.
7. DA HABILITAÇÃO
7.1. Após o aceite definitivo da proposta vencedora, o participante deverá apresentar eletronicamente toda a documentação relativa à habilitação abaixo discriminada em até 02 (duas) horas, responsabilizando-se integralmente pela sua veracidade para todos os efeitos legais. A entrega da documentação física original ou autenticada fica dispensada, podendo ser solicitada a qualquer momento em prazo estabelecido pelo pregoeiro.

7.2. O Certificado de Fornecedor do Estado – CFE, instituído pela Instrução Normativa CELIC 002/2003, substitui os documentos que nele constarem, observado o que dispõe o § 2° do art. 32 da Lei federal n° 8.666/1993.

7.3. Será realizada consulta ao CADIN – CFIL.
7.4. Dos Documentos Relativos à Habilitação Jurídica
7.4.1. Cédula de identidade, no caso de pessoa física.

7.4.2. Registro comercial, no caso de empresa individual, assim como RG e CPF do representante legal.

7.4.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, assim como RG e CPF do representante legal da empresa.

7.4.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

7.4.5. Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.4.6. Enquadramento como empresa de pequeno porte ou microempresa emitido pela Junta Comercial, Industrial e Serviços do Estado ou órgão equivalente de outro Estado da Federação, ou, ainda, plea forma prevista no art. 39A da Lei federal nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, acompanhada do modelo constante no Anexo V ou declaração na forma eletrônica, quando for o caso.

7.4.7. Envio do Anexo IV devidamente preenchido.
7.5. Dos documentos relativos à qualificação técnica
7.5.1. Alvará de Localização e funcionamento, em vigor na data de sua apresentação, expedido pela Prefeitura Municipal da jurisdição fiscal da matriz da pessoa jurídica, bem como das filiais que pretendam promover o faturamento e o fornecimento.

7.5.2. Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando exigível.

7.5.3. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

7.5.4. Prova de qualificação técnica, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica, pertinente e compatível com o objeto da cotação.

7.5.4.1. Os atestados deverão referir-se a fornecimentos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária, especificadas no contrato social vigente.

7.5.4.2. Somente serão aceitos atestados referentes a aquisições entregues, há no máximo, 1 (um) ano, antes da data da disputa.

7.5.5. Atender o disposto no Anexo III.
7.6. Dos Documentos Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista
7.6.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

7.6.2. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado e, independentemente da sua sede, com a Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul, na forma da lei.

7.6.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

7.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
7.7. Dos documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira
7.7.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, apresentação de plano especial (microempresas e empresas de pequeno porte), insolvência e concordatas deferidas antes da vigência da Lei federal nº 11.101/2005, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data prevista para o recebimento da documentação da habilitação e da proposta.

7.7.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis, inclusive notas explicativas, do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, acompanhado do Anexo II do Decreto nº 36.601/1996 ou sua substituição pelo Certificado emitido pela CAGE (disponível no site <www.sisacf.sefaz.rs.gov.br>).

7.7.3. É dispensada a exigência do subitem anterior para o Microempreendedor Individual – MEI, que prescinde da elaboração do Balanço Patrimonial e demais Demonstrações Contábeis, na forma do §2º do art. 1.179 do Código Civil – Lei n° 10.406/02.

7.7.4.  Nas disputas em que o objeto se destine ao fornecimento de bens para a pronta entrega e a locação de materiais, o participante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte estará dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício, na forma do art. 3º da Lei estadual nº 13.706/2011.
8. Da inabilitação
8.1. No caso de inabilitação do primeiro classificado, será retomada a negociação, respeitada a ordem de classificação, com o participante que tenha apresentado o lance mais vantajoso e assim sucessivamente, até que sejam atendidas todas as condições do Edital.

8.2. Os participantes remanescentes ficam obrigados a atender à convocação e a assinar o contrato no prazo fixado pela Administração, ressalvados os casos de vencimento das respectivas propostas. 
9. DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS
9.1.Quaisquer informações e pedidos de esclarecimentos relativos ao Edital ou ao processo de Cotação Eletrônica deverão ser encaminhados, exclusivamente pelo Sistema Eletrônico: www.compras.rs.gov.br, na área de Informações do Edital, até 3 (três) horas antes da abertura da sessão pública.
9.2. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para realização da disputa, quando da resposta resultar alteração que interfira na elaboração da proposta.
10. DOS RECURSOS
10.1.Declarado o vencedor, qualquer participante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, mediante login no portal www.compras.rs.gov.br, com registro em ata da síntese das suas razões.

10.2. Os prazos previstos neste Edital iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do órgão/entidade em que se realiza a licitação.
10.3.Tendo em vista a emergencialidade que justifica o presente procedimento, será concedido o prazo de 1 (um) dia útil, contado da declaração de vencedor, para o licitante interessado apresentar suas razões fundamentadas, exclusivamente no sistema em que se realiza o certame, intimados para, querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.

10.4. A falta de manifestação nos termos previstos neste Edital importará decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao participante declarado vencedor.

10.5. Caberá ao pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos no prazo de 1 (um) dia útil, encaminhando à autoridade competente, devidamente informados, quando mantiver sua decisão.
10.6. A autoridade competente deverá proferir a sua decisão no prazo de 1 (um) dia útil, contado a partir do recebimento do recurso.
10.7. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10.8. O recurso terá efeito suspensivo.
11. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
11.1. O objeto da cotação será adjudicado ao participante declarado vencedor por ato do pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

11.2. Constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento.
12. DO CONTRATO
12.1. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, após formalmente convocado, para assinatura do contrato, prazo esse que poderá ser prorrogado por igual período por solicitação justificada, aceita pela Administração.

12.2. Quando dispensada a minuta de contrato, nos termos do art. 62 da Lei nº 8.666/93, a emissão da nota de empenho, por si só, implicará na contratação do objeto cotado, aplicando-se todas as cláusulas previstas no Termo de Contrato anexo, independentemente de assinatura.
13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. O participante será sancionado nos seguintes casos:

13.1.1. Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, ou, nos casos em que dispensado, não acusar o recebimento da nota de empenho enviada para o e-mail informado;

13.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.3. Apresentar documentação falsa;

13.1.4. Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
13.1.5. Cometer fraude fiscal;

13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo. 
13.1.6.1. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 93, 94, 95 e 97, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.

13.2. O participante que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, garantido o contraditório e ampla defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 
13.2.1. Advertência, por escrito, no caso de pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido;
13.2.2. multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado da proposta inicial.
13.2.3. impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e descredenciamento do cadastro de fornecedores pelo prazo de até 5 (cinco) anos.
13.3. Caberá multa quando do não cumprimento das condições gerais fixadas neste Edital equivalente a 1% (um por cento) do valor contratado para cada evento.

13.4. As multas acima estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, inclusive com a sanção do impedimento de licitar e contratar.

13.5. As importâncias relativas às multas poderão ser descontadas do pagamento porventura devido à contratada.

13.6. A Fundação poderá, ainda, cancelar a Nota de Empenho decorrente da Cotação, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis.

13.7. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas será precedida da observância do contraditório e da ampla defesa.

13.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

13.9. A aplicação de sanções não exime o participante da obrigação de reparar os danos, perdas ou prejuízos que venha a causar ao Estado.
14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
14.1. A apresentação das propostas por parte do interessado implica a total concordância com as condições do presente edital e de seus anexos, exceto quanto a cláusula(s) tempestivamente impugnada(s) com decisão administrativa ainda não transitada em julgado. 
14.2. As cláusulas da minuta do termo de contrato integram o edital.

14.3. A homologação do resultado não implicará direito à contratação. 

14.4. É facultado ao pregoeiro, em qualquer fase, promover diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento, ou solicitar esclarecimentos adicionais aos participantes, que deverão ser atendidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

14.5. As notas fiscais deverão estar em nome da Fundação de Proteção Especial do RS, CNPJ 05.110.425/0001-77, Rua Miguel Teixeira, 86, Porto Alegre/RS.

14.6. Forma de pagamento: Empenho.
14.7. Prazo para entrega: Imediato e/ou em até 07 (sete) dias, após emissão da Nota de Empenho, com entregas mensais, conforme quantitativos previstos no Termo de Referência, devidamente confirmados com saldo em estoque do Núcleo de Almoxarifado. A Fundação poderá não emitir os empenhos dos quantitativos mensais previstos no termo de referência, assim como poderá reduzir os quantitativos mensais, de acordo com sua necessidade.
14.8. Local de entrega: Almoxarifado Central, na Av. Padre Cacique, 1372 – Praia de Belas, Porto Alegre/RS; Fone: (51) 3254-7130.
14.9. Garantia: Deverá ser informado a garantia do(s) material(is) na proposta inicial/final.
15. DOS ANEXOS
15.1. Fazem parte deste edital:

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;

ANEXO III – Amostras;

ANEXO IV – Declaração de que não emprega menor;

ANEXO V – Declaração de enquadramento como ME ou EPP; 

ANEXO VI – Carta de fiança bancária para garantia de execução contratual
Porto Alegre, 28 de setembro de 2020.
ANEXO I
         “Vide Documento Anexo: Termo de Referência – TR compra 23846”.
ANEXO II

CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº ____/2020

Processo nº 20/2148-0000706-0
A FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO GRANDE DO SUL, criada e mantida pelo Poder Público Estadual, conforme Lei estadual nº 11.800/2002, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.110.425/0001-77, com sede na Rua Miguel Teixeira nº 86, Porto Alegre/RS, representada neste ato por seu Presidente, Sr. Edir Pedro Domeneghini, doravante denominada CONTRATANTE, e _________________________, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ nº ______________, estabelecida na Rua _________ nº, Bairro, Cidade, CEP, fone, e-mail oficial, representada neste ato por __________________, inscrito no CPF sob o nº ___________ e no RG sob o nº ___________, doravante denominada CONTRATADA, firmam o presente para a aquisição dos bens referidos na Cláusula Primeira – Do Objeto, em decorrência da Cotação Eletrônica, mediante as cláusulas e condições que se seguem.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição emergencial de máscaras de proteção para enfrentamento do Covid-19, nas condições e especificações estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Este contrato vincula-se ao Edital, identificado no preâmbulo, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
CLÁUSULA SEGUNDA  – DO PREÇO
2.1. O preço do fornecimento contratado é de R$___________(…), conforme constante da proposta vencedora da cotação, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 

2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte programação orçamentária:

Unidade Orçamentária: 4801
             Recurso: 0001
Atividade/Projeto: 4367


             Empenho nº: 

Elemento: 30

                
             Data do Empenho:

Rubrica: 3.3.90.30



(As entidades que não usam a classificação da despesa estabelecida pela Lei nº 4.320/1964 deverão indicar o recurso de acordo com a sua classificação)
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO CONTRATUAL
4.1. O prazo de duração do contrato é de no máximo de 180 (cento e oitenta dias) ou até a liberação da compra junto a Central de Licitações do Estado - CELIC.

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA
5.1. Será exigida garantia do cumprimento do presente contrato.
a) A garantia poderá ser realizada em uma das seguintes modalidades: 

I - Caução em dinheiro ou Título da Dívida Pública, devendo este ter sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

II - Seguro-garantia; 

III - fiança bancária, conforme modelo anexo

b) No prazo de 10 dias a contar da assinatura do contrato, o adjudicatário prestará garantia no valor correspondente a 05 % (cinco por cento) do valor contratado, que será liberada após a execução do objeto, desde que cumpridas as obrigações contratuais.

b.1) O prazo para apresentação da garantia poderá ser prorrogado por igual período a critério da contratante. 

c) A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, inclusive dos previstos nos itens “j” e “p”, acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
 d) O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993.
e) O número do contrato deverá constar dos instrumentos de garantia a serem apresentados pelo garantidor.

f) Quando da abertura de processos para eventual aplicação de penalidade, a fiscalização do contrato deverá comunicar o fato à entidade garantidora paralelamente às comunicações de solicitação de defesa prévia ao contratado, bem como as decisões finais da instância administrativa.

g) A entidade garantidora não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

h) A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

i) A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral do contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato.

j) A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 10 (dez) dias, sempre que dela forem deduzidos quaisquer valores ou quando houver alteração para acréscimo de objeto.

k) A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

I - prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

II - prejuízos causados ao contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

III - as multas moratórias e punitivas aplicadas pela contratante à contratada.

l) A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da contratante, em conta específica no Banco do Estado do Rio Grande do Sul, com atualização monetária. 

m) No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, no prazo máximo de 10 (dez) dias, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

n)
A contratante fica autorizada a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão do contratado, de seu preposto ou de quem em seu nome agir.

n.1) A autorização contida neste subitem é extensiva aos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal.

o)
A garantia prestada será retida definitivamente, integralmente ou pelo saldo que apresentar, no caso de rescisão por culpa da contratada, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

p) Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data em que for notificada.

q) A contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 

I - caso fortuito ou força maior; 

II - alteração, sem prévia anuência da entidade garantidora, das obrigações contratuais; 

III - descumprimento das obrigações pela contratada, decorrentes de atos ou fatos praticados pela Administração; 

IV - atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.

r) Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista nos itens III e IV do item anterior, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado pela Administração.

s) 
Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão ser comunicados pela contratante à contratada e/ou à entidade garantidora no prazo de até 3 (três) meses após o término de vigência do contrato.

t) Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas neste Edital. 

u) Será considerada extinta a garantia:

I - com a devolução da apólice, título da dívida pública, carta de fiança ou autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

II - no prazo de 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, exceto quando ocorrer comunicação de sinistros, por parte da Administração, devendo o prazo ser ampliado de acordo com os termos da comunicação.

v) A contratada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, na forma do art. 70 da Lei federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO
6.1. O pagamento deverá ser efetuado mensalmente, de acordo com a necessidade prevista na Nota de Empenho, mediante a apresentação da Nota Fiscal ou da Fatura pela contratada, que deverá conter o detalhamento do fornecimento executado.
6.2. A contratada não poderá protocolizar a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura antes do recebimento definitivo do objeto por parte da contratante.

6.3. Para os fornecimentos beneficiados por isenção de ICMS com fundamento no inciso CXX, art. 9º, do Decreto estadual nº 37.699/97, deverá ser feita a indicação do valor do desconto e do respectivo número do empenho no documento fiscal, conforme nota 03 do mesmo inciso.

6.4. A contagem do prazo para pagamento, estando o material devidamente entregue e toda a documentação completa e de acordo com as cláusulas deste contrato, iniciará somente quando da abertura do expediente de pagamento no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato.

6.5. O documento fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora e, nos casos em que a emissão for de outro estabelecimento da empresa, o documento deverá vir acompanhado das certidões negativas relativas à regularidade fiscal. 

6.5.1 Quando o documento for de outro estabelecimento localizado fora do Estado, será exigida também certidão negativa relativa à Regularidade Fiscal junto à Fazenda Estadual do Rio Grande do Sul, independente da localização da sede ou filial da contratada.
6.6. Na fase da liquidação da despesa, deverá ser efetuada consulta ao CADIN/RS para fins de comprovação do cumprimento da relação contratual estabelecida nos termos do disposto no artigo 55, inciso XIII, da Lei federal nº 8.666/93.
6.6.1. Constatando-se situação de irregularidade da contratada junto ao CADIN/RS, será advertida por escrito para que, no prazo de 15 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 

6.6.2. Persistindo a irregularidade, a contratante poderá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

6.7. A contratante poderá reter o valor da fatura da contratada a importância devida, até a regularização de suas obrigações contratuais. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA
7.1. Os valores do presente contrato não pagos na data prevista serão corrigidos até a data do efetivo pagamento, pro rata die, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, do Sistema Nacional de Índices de Preços ao Consumidor – SNIPC, ou outro que venha a substituí-lo.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE
8.1. O contrato não será reajustado. 
CLÁUSULA NONA  – DAS OBRIGAÇÕES
9.1. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo pelas consequências de sua inexecução parcial ou total.
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Fornecer os bens conforme especificações contidas no Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários.
10.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na disputa, devendo comunicar à contratante a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições.
10.3. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas e comerciais decorrentes da execução do presente contrato.

10.4. Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação em vigor pertinente ao objeto e às obrigações assumidas na presente licitação, bem como, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais.

10.5. Responder diretamente por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vierem a causar   à contratante ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou culposa, na execução do contrato, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

10.6. Atender integralmente o Edital.

10.7. A contratada deverá, se for o caso, apresentar Programa de Integridade, nos termos da Lei estadual nº 15.228/2018 e do seu Regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidores designados para esse fim, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.3. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção.
11.4. Aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
11.5. Pagar à contratada o valor resultante do fornecimento, no prazo e nas condições estabelecidas no Edital e seus anexos.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES
12.1. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a contratante poderá aplicar sanções de natureza moratória e punitiva à contratada diante do não cumprimento das cláusulas contratuais. 
12.2. Com fundamento no artigo 7º da Lei federal nº 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar com o Estado e será descredenciada do cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral do contrato e da aplicação de multa, a contratada que: 

12.2.1. apresentar documentação falsa; 

12.2.2. ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

12.2.3. falhar na execução do contrato; 

12.2.4. fraudar a execução do contrato; 

12.2.5. comportar-se de modo inidôneo; 

12.2.6. cometer fraude fiscal. 

12.3. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a contratada: 

12.3.1. deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 7 (sete) dias, contados da data da ordem de serviço; 

12.3.2. deixar de realizar, sem causa justificada, os fornecimentos definidos no contrato por 3 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados. 

12.4. A falha na execução do contrato estará configurada quando a contratada descumprir as obrigações e cláusulas contratuais, cuja dosimetria será aferida pela autoridade competente, de acordo com o que preceitua o item 12.10. 

12.5. Para os fins do item 12.2.5, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, e 97, parágrafo único, da Lei federal nº 8.666/1993. 
12.6. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 12.2 ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.6.1. multa: 

12.6.1.1. compensatória de até 10% sobre o valor total atualizado do contrato nos casos de inexecução, execução imperfeita ou em desacordo com as especificações e negligência na execução do objeto contratado, e nos casos de descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação pertinente; 

12.6.1.2. moratória de até 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 30 dias. 

12.6.2. impedimento de licitar e de contratar com o Estado e descredenciamento no cadastro de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

12.7. As multas compensatória e moratória poderão ser aplicadas cumulativamente, sem prejuízo da aplicação da sanção de impedimento de licitar e de contratar. 

12.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei federal nº 8.666/1993. 

12.9. O valor da multa poderá ser descontado da garantia contratual. 

12.9.1. Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventuais devidos pela contratante.

12.9.2. Se os valores da garantia e das faturas forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial. 

12.9.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada à contratante, o débito será encaminhado para as medidas administrativas e judiciais cabíveis.

12.9.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, essa deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da contratante. 

12.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12.11. A aplicação de sanções não exime a contratada da obrigação de reparar os danos, perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 

12.12. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados no art. 78, incisos I a XII, XVII e XVIII da Lei federal nº 8.666/1993. 
12.13. As sanções previstas nesta Cláusula não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei federal nº 12.846/2013, conforme o disposto no seu art. 30.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei federal nº 8.666/1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas. 

13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à contratada o direito à prévia e ampla defesa. 

13.3. A contratada reconhece os direitos da contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei federal nº 8.666/1993. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. levantamento dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. indenizações e multas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS VEDAÇÕES 
14.1. É vedado à contratada: 

14.1.1. caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira; 

14.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da contratante, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei federal nº 8.666/1993. 

15.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1. Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei federal nº 8.666/1993, na Lei federal nº 10.520/2002 e demais normas aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
17.1. Se qualquer das partes relevar eventual falta relacionada com a execução deste contrato, tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas. 

17.2. As partes considerarão cumprido o contrato no momento em que todas as obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pela contratante. 

17.3. Haverá consulta prévia ao CADIN/RS, pelo órgão ou entidade competente, nos termos da Lei nº 10.697/1996, regulamentada pelo Decreto nº 36.888/1996. 
17.4. O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Fica eleito o Foro de Porto Alegre como o competente para dirimir quaisquer questões advindas deste contrato, com renúncia expressa a qualquer outro. 

18.2. E, assim, por estarem as partes ajustadas e acordadas, lavram e assinam este contrato em 2 (duas) vias (no caso de processos eletrônicos) de iguais teor e forma, na presença de 2 (duas) testemunhas, para que produza seus jurídicos efeitos.
Sr. Edir Pedro Domeneghini

Fundação de Proteção Especial

Contratante

(Pessoa física)
(Pessoa jurídica)
Contratada

Testemunhas

1





       
2

RG




     

RG
CPF






CPF 

Porto Alegre, 28 setembro de 2020.
                                           ANEXO III  - AMOSTRAS
 A empresa vencedora deverá  entregar a amostra física dos produtos ofertados, juntamente  com o catálogo do fabricante, nos seguintes locais:
LOTE 01- Núcleo de Saúde do Trabalhador - Rua Miguel Teixeira, 86-POA/RS

LOTES 2 e 3- Núcleo de Almoxarifado - Av.Padre Cacique, 1372-POA/RS
ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR 
(Modelo) Ref.: (identificação da licitação) ..........................................................................................................................., inscrito no CNPJ sob o nº ......................................................................,por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)......................................................................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ........................................e do CPF nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). ...................................................................................... (data) 

ANEXO V _ DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

EDITAL Nº OBJETO: RAZÃO SOCIAL: CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL Nº: TELEFONE/E-MAIL: ____________________________(licitante), por intermédio de seu(sua) representante legal, o(a) Sr.(a) _______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ e titular do CPF nº __________________, DECLARA, para fins do disposto no subitem nº ___________ deste Edital, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: ( ) MICROEMPRESA, conforme o inc. I do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme o inc. II do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. Declara, ainda, que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses descritas no § 4º do art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006. Local e data. Representante da Empresa 

ANEXO VI - CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA PARA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
 (Modelo) 1. Pela presente, o (a) [nome da instituição fiadora] com sede em [endereço completo], por seus http://www.al.rs.gov.br/legis 43 representantes legais infra-assinados, declara que se responsabiliza como fiador e principal pagador, com expressa renúncia dos benefícios estatuídos no Artigo 827, do Código Civil Brasileiro, da empresa (nome da empresa), com sede em [endereço completo], até o limite de R$ [valor da garantia] (valor por extenso) para efeito de garantia à execução do contrato nº [número do contrato, formato xx/ano], decorrente do processo licitatório [modalidade e número do instrumento convocatório da licitação – ex.: PE nº xx/ano], firmado entre a afiançada e o(a)[órgão/entidade]para [objeto da licitação]. 2. A fiança ora concedida visa garantir o cumprimento, por parte de nossa afiançada, de todas as obrigações estipuladas no contrato retromencionado, abrangendo o pagamento de: a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao contratado; c) prejuízos causados ao contratante ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; e d) obrigações previdenciárias e/ou trabalhistas não adimplidas pelo contratado. 3. Esta fiança é válida por (prazo, contado em dias, correspondente à vigência do contrato) (valor por escrito) dias, contados a partir de (data de início da vigência do contrato), vencendo-se, portanto em (data). 4. Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigações assumidas pela afiançada, o (a) (nome da instituição fiadora) efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, no âmbito e por efeito da presente fiança, até o limite acima estipulado, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicação escrita do [órgão/entidade]. 5. A comunicação de inadimplemento deverá ocorrer até o prazo máximo de 3 (três) meses após o vencimento desta fiança. 6. Nenhuma objeção ou oposição da nossa afiançada será admitida ou invocada por este fiador com o fim de escusar-se do cumprimento da obrigação assumida neste ato e por este instrumento perante o [órgão/entidade]. 7. Obriga-se este fiador, outrossim, pelo pagamento de quaisquer despesas judiciais e/ou extrajudiciais, bem assim por honorários advocatícios, na hipótese de o [órgão/entidade] se ver compelido a ingressar em juízo para demandar o cumprimento da obrigação a que se refere a presente fiança. 8. Se, no prazo máximo de 3 (três) meses após a data de vencimento desta Carta de Fiança, o (a) (nome da instituição fiadora) não tiver recebido do(a)[órgão/entidade] qualquer comunicação relativa a inadimplemento da afiançada, ou termo circunstanciado de que a afiançada cumpriu todas as cláusulas do contrato, acompanhado do original desta Carta de Fiança, esta fiança será automaticamente extinta, independentemente de qualquer formalidade, aviso, notificação judicial ou extrajudicial, deixando, em consequência, de produzir qualquer efeito e ficando o fiador exonerado da obrigação assumida por força deste documento. 9. Declara, ainda, este fiador, que a presente fiança está devidamente contabilizada e que satisfaz às determinações do Banco Central do Brasil e aos preceitos da legislação bancárias aplicáveis e, que, os signatários deste Instrumento estão autorizados a prestar a presente fiança. 10. Declara, finalmente, que está autorizado pelo Banco Central do Brasil a expedir Carta de Fiança Bancária e que o valor da presente se contém dentro dos limites que lhe são autorizados pela referida entidade federal. (Local e data) (Instituição garantidora) (Assinaturas autorizadas). 

